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PAUTA DE REIVINDICAÇÕES 

01 - VERBAS: 

1.1 - Verbas para Outros Custeies e Capital que perfaçam 27,80\ 

do Orçamento Geral das IFES, asseguradas por recursos do 

tesouro da união e repassadas em duodécimos; 
1.2 - Mais verbas para Ciência e Tecnologia em 1989; 

1.3 - Garantia da Autonomia da Gestão Financeira da Universid~ 

de prevista no Art. 207 da Constituição Federal, exclui~ 

do-a da abrangência do inciso VI do Art. 167, tDmbém da 

1.4 -

Constituição, e do decreto no 97.474 de 25/JAN/89; 

Extinção das Funções Comissionadas (decreto no 95.689 de 

29/JAN/88) com imediata incorporação dos recursos, a elas 

destinados, ao Orçamento Geral das IFES, respeitada a sua 

autonomia. 

02 - DEMISSÕES: 

Fim da política de demissões, usada como pretexto para re 

dução do deficit público. 

03 - CONTRATAÇÕES: 

3.1 - Revogação dos decretos que proibem contratações; 

3.2 - Abertura de concurso público para atender às necessidades 

das IFES e imediata contratação dos já concursados. 

04 - SALÃRIOS: 

4.1 - Reposição em ABR/89 de 59,74%, acrescida do !ndice do Cu~ 

to de Vida (ICV) do DIEESE de MAR/89, incidindo sobre o 

salário de FEV/89 para recomposição salarial ao nível de 

Ol/MAR/88; 

4.2 - Reajuste mensal de salários de acordo com o ICV do DIEESE 

4.3 -

do mês anterior; 

Abono referente à soma das diferenças mensais entre o s~ 

lário pago e o pleiteado com base no ICV/DIEESE no pe r. í~ 

do de Ol/MAR/88 a Ol/ABR/89, equivalente a 2,89 vezes o 

salário reivindicado para ABR/89; 

Ensino Públ ico e Gratuito, dire ito de todos. dever do Estado 

SINDICATO 

ANDEs-SIHDICHO HHIONH DOS DOCfHifS D!S INSflfUICílfS Df ENSINO SUPfRIOR 
NACIONAL Caixa Postal 10/2020 • 70,010 • Bresllle. DF - Tel. (061) 272-0078 • TELEX, NDES 611077 

-02-

4.4 - Pagamento dos salários dentro do mês trabalhado asseg~ 

rando-se o repasse dos recursos até o dia 20 de cada mês1 

4.5 - Cumprimento da legislação referente a pagamento anteclp~ 
do de férias, 

4.6 - Pagamento das antecipações do 130 requeridas; 

4.7 - Incorporação aos salários da gratificação de 20% do decre 
to lei 2.365/88; 

4.8 - Incorporação e ext\nção da regência de classe ( lP.i no 

1.858/81) dos docentes de 10 e 20 graus autárquicos exten 
sivo aos fundacionais; 

4.9 - Cumprimento da Isonomia (lei no 7.596 de 10/ABR/87) em to 
das as IFES; 

4~0 - Pagamento dos percentuais referentes à titulação como 

lário nas IFES que ainda os pagam como gratificação. 

05 - APOSENTADORIA: 

s~ 

Aposentadoria integral e paritária com os docentes da ativa. 

06 - CARREIRA: 

6.1 - Carreira Única para os docentes de lo, 20 e 30 graus das 
IFES; 

6.2 - Extinção da Gratificação Individual de Produtividade de 

Ensino - GRIPE (Art. 32 do Plano 0nico de Classificação e 
Retribuição de Cargos e Empregos~- PUCRCE - anexo 
ereto no 94.664 de 23/JUL/87); 

ao de 

6.3 - Extinção do Regime de Trabalho (RT) 40 horas (§ 20 do Art. 

14 do PUCRCE), r e sguardado o direito de quem já o exerce; 

6.4 - Salário para o RT Dedicação Exclusiva (DE) igual a três 

vezes o salário do equivalente em classe e nível no RT 
Tempo Parcial 20 horas; 

6. 5 - Isonomia no Regime· de Trabalho Dedicação Exclusiva 1 o, 20 e 
3o · graus nas IFES; 

aos 
6.6 - Concessão do Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva 

docentes de 10, 20 e 30 graus das IFES c o nforme assegur~ 
do no PUCRCE; 

6.7 - Percentual de mudança de nível igual a 5%; 
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6.8 - Anuênio de li em substituição ao quinquênio de 5\J 

6.9 - Igualdade de tratamento de titulação para 10, 20 e 30 

graus, 

6.10 -Regulamentação integral e imediata do PUCRCE nas IFES: 

6.11 -Abertura imediata de concurso público para professor tit~ 

lar. 

07 - CORREÇÃO ENQUADRAMENTO: 

Correção de enquadramento dos docentes de 10 e 20 

das Universidades Federais do Maranhão, Sergipe, 

dia e Viçosa. 

08 - ESTABILIDADE: 

graus 

Uberlâ~ 

Estabilidade para os docentes admitidos via concurso p~ 

blico ou enquadrados na Carreira do Magistério (Art. 12 e 

13 do PUCRCE) • 

09 - AUMENTO DE VAGAS NAS IFES: 

Criação e ampliação de cursos, inclusive noturnos, nas 

IFES e aumento do número de vagas nos cursos existentes 

com a extensão correspondente do quadro de pessoal, ma~ 

tendo-se a qualidade do ensino e respeitada a autonomia 

da Universidade. 

10 - HOSPITAIS UNIVERSITÂRIOS: 

Manutenção dos Hospitais Universitários no âmbito das IFES. 

11 - DEMOCRATIZAÇÃO: 

Nomeação ao cargo de dirigente máximo do candidato mais 

votado nas eleições diretas esgotan~o-se o processo no i~ 

terior das IFES. 

12 - NEGOCIAÇÃO DAS REIVINDICAÇÕES DOS DOCENTES DAS IFES: 

Manutenção do MEC como interlocutor do governo nas neg~ 
ciações das reiv i ndi c ações dos docP.ntes das IFES (parágr~ 

fo 10 do artigo 10 do PUCRCE). 

Ensino Público e G r atuito• dire ito de todos. dever do Esta do 
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Of. no 029/ANDES-SN/89 

Exmo. Sr. 

Deputado CARLOS SANT'ANNA 

DD. Ministro de Estado da Educação 

RRAS1LIA - DF 

Excelentíssimo Senhor Ministro: 

Brasília, 27 de marco de 1989 

MINIST~IO DA EDUCAÇÂO 
OABINET:ê 0::l 1.'. .N':::TRõ 

2 8 MAR 1989 

. , 16:/,~ L---

ib .. o,'--' . -..JLO 
L."'<AS!-IA - DF 

O Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de 

Ensino Sup~rior, ANDES-SINDICATO NACIONAL, representando os docentes 

das Instituições de Ensino Superior do país, reunidos no VIIICONGRR~ 

SO da entidade,realizado de 14 a 18 de fevereiro de 1989 na Univers! 

dade de São Paulo e em reuniões do Setor das IES Federais, realizadas 

em 04, 18 e 19 de março de 1989 em Brasília, considerando: 

1- A crise financeira das Instituições Federais de E~ 

sino Superior (IFES) ~gravada pela atual política de Verbas. Face às 

irrisórias dotações orçamentárias previstas,à retenção de 50% dos r~ 

cursos de Outros Custeies e Capital (OCC) no Fundo de Contenção Orç~ 

mentária e à descabida centralização na administração dos recursos, 

inclusive próprios, das instituições, em flagrante contradição com a 

autonomia de gestão financeira estabelecida na Constituição, muitas 

IFES não dispõe de meios de sustentação para sequer ultrapassar o 

mês de abril. 

O acintoso trat,amento dispensado pelo governo à área 

da Ciência e Tecnologia deixou a descoberto durante t ;·ês meses o apa 

rato de pesquisa do país. Ademais, as dotações de recursos estabel~ 

cidas são insuficientes para manter o setor funcionando em 1989 nas 

mesmas condições dos anos anteriores. 

Diante desse quadro, é paradoxal o pagamento das Fu~ 

ções Comissionadas que privilegiam as atividades-meio (administrati­

vas) e relegam a segundo plano as atividades-fim (ensino, pesquisa e 

extensão), resultando em distorções inaceitáveis para as IES públicas; 
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2- A nefasta política de demissões, encetada pelo g~ 

verno federal com o objetivo declarado de combater o deficitpúblico. 

E~ .a política ameaça demitir professores agravando o precário quadro 

de funcionamento das IFES. Nivela os professores laboriosos, cumpri 

dores de seus contratos de trabalho e necessários para suas insti 

tuições a todas as formas de contratação fruto do clientelismo, nep~ 

tismo, apadrinhamento, pelos quais o atual governo e seus prepostos 

são responsáveis. Proveniente do governo que mais contratou irreg~ 

larmente, a política de demissões não encontra base de legitimidade 

e sustentação; 

3- A falta de pessoal nas IFES, que além de inviabili 

zar qualquer projeto de expansão, determina o cancelamento de disci 

plinas, cursos, fechamento de laboratórios e torna praticamente i~ 

possível o aprimorarnent~ e qualificação de docentes e técnicos admi 

nistrativos; 

4- As enormes perdas salariais dos docentes. Em 1988, ~ 

os docentes pe rderam o equivalente a 2,89 salários com a susp~nsão 

da aplicação da URP durante vários meses e com o efeito de arrocho 

salarial contido nesse próprio mecanismo •. Em 1989, as perdas sal~ 

riais dos primeiros meses são ·muito grandes e falta uma política 

de reposição das perdas bem corno de recuperação dos salários frente 

à inflação futura. 

t inaceitável igualmente a quebra da isonomia (lei no 

7.596/87) pelo tratamento diferenciado de diversos componentes dosa 

lário, determinados por imprecisas .e diversificadas orientaçõe s; 

5- As injustificadas desigualdades no tratamento dos 

docentes das IFES, ocasionadas pela existência de dois regime s juri 

dices (esta tutário e celetista) e carreira diferenciada para 10, 20 
1 

e 30 graus, que acarretam distorções, assim como a necessária revi 

são dos índices de mudança de nível,acréscimo por Dedicação Exclust 

va e extinção da equivocada Gratificação Individual de Produtividade 

de Ensino (GRIPE) e do Regime de Trabalho 40 horas; 

6- A intolerável manutenção das distorções de enqu~ 

dramento dos docentes de 10 e 20 graus de diversas IFES, desde 1987, 

já reconhecidas pelo próprio MEC e que acarretam prejuízos 

cose profissionais aos professores; 

Ensino Público e Gratu ito I direito de todos. dever do Est a do 

econõmi 
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7- A reivindicação histórica de estabilidade e 

tia no emprego, bem como de condições dignas de vida para 

que já se aposentaram ou vierem a se aposentar; 

gara.!! 

aqueles 

8- A premente necessidade de as instituições públicas 

de ensino superior oferecerem mais vagas e cursos para milhares de 

jovens que buscam a formação universitária. Do ensino oferecido e da 

sua generalização a todos os segmentos, inclusive os mais empobreci 

dos, da população depende o desenvolvimento do país; 

9- A necessidade de os Hospitais Universitários pr~ 

servarem o caráter indissociável do ensino, da pesquisa e da exten 

são; 

10- A necessidade de aprofundar o processo de democr~ 

tização das IFES, mediante a participação dos docentes, dos funcion~ 

rios e dos estudantes na eleição dos seus dirigentes e mediante a n~ 

meação pelo governo dos eleitos em primeiro lugar para os respecti 

vos cargos; 

Vem apresentar V. Excia a pauta de reivindicações em 

anexo. 

A aguda crise, derivada do crônico descaso com que as 

IFES são tratadas, exige soluções imediatas e consistentes por parte 

do MEC e do governo. 

Senhor Ministro, na qualidade de Sindicato Nacional 

,. dos Docentes das Instituições de Ensino Superior, a ANDES-SINDICATO 

NACIONAL solicita a V. Excia. audiência para tratar das reivindic~ 

ções apresentadas,dentro da maior brevidade (propomos até OS de abril). 

Os docentes de todo o país realizarão no dia 1~ de 

abril um Dia Nacional de Luta Contra a Destruição da Universidade PQ 
blica, juntamente com funcionários e estudantes. Desta forma 

dem tornar pública sua luta pela preservação deste patrimônio 

rale educacional da população brasileira. 

No aguardo de pronta manifestação de V. Excia, 

sento 

Saudações Universitárias ,. f-v'"'~ 
SADI DAL-ROSSO 

Presidente da ANDES-SINDICA~O NACIONAL 

Ensino Público e Gratuito, direito de todos. dever do Estado 

prete.!! 

cultE_ 

apr~ 


